
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

saber que a Câmara 
seguinte l ei : 

L E I N° 5942/01 

PUBUCAOO {A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N" t4'Z .a ôe 3o tI f JOL 
de 13 de novembro de 2 001 

A1 ter a o artigo 2 o da Lei n ° 5352 , de 30 de 
março de 1999 , que dispõe sobre o recol himento 
de Cont ribuições Patronais ao Instituto de 
Previ dência do Ser v i do r Municipal - IPSM e dá 
o utras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
Munici pa l aprova e ele sanciona e promulga a 

Art . 1 o . O artigo 2° da Lei n° 5352 , de 30 de 
março de 1999 , com suas posteriores alterações, passa a vigora r com a 
seguinte r edação : 

"Art . 2° . No decorrer do ano de 2002, o 
Executivo Municipal encaminhará à Câma ra Municipal projeto de l ei 
estabelecendo o novo p l ano de previdência a ser implantado no 
Município , em atendimento à Emenda Cons t i t uciona l n ° 20 , de 15 de 
dezembro de 1998 , e demais dispositivos legais de l a derivadosn . 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrá rio . 

de novembro de 2001 . 
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Registrada na D1visão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos treze dias do mês de novembro do 
ano de dois m1l e um . 

PI 066599-2/01 . 

1·~ç~rJv 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 


